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[f VERTENTE Do LERro

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N' 039/202I

Lotu Servidora

O Prefeito do Município de Vertente do Lerio no uso de suas atribuições que lhe

são conferidas, pela Constituição da República do Estado e, sobÍetudo pela Lei

Orgânica local.

CONSIDERAND0, a necessidade da Secretaria de Educação;

CONSIDERANDO, a solicitação feita pela Secretária da referida

Secretaria.

ITES()I,\'E:

Art. lo- LOTAR a servidora GILVANEIDE SARINHO DA SILVA,

matrícula: 8095437, Professora, portadora do RG: 5783735 SSP/PE e inscrita no CPF

sob o no: 035.489,584-27, para exercer sua função na Escola Paulo Floro da Costa,

localizada no Distrito do Tambor deste municipio.

Art.2o- Fica ao encargo da Secretária definir o horário de trabalho do

referido servidor.

Art. 30- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicaçào.

Pl,Blrft'0 il0out0tc Dt tv[0t !A pnirültlliA

árQ 4 çZí tr
RENATO LIMA DE SALES

PRIFEITO

Praça Severino Barbosa de Sales, 40 - centro - Vertênte do Lério - CEP: 55.750-000 - PE.
CNPJ n" 40.893.646/0001-60. Fone/Fax.: (81)3634-7156. Site. www.vertentedolerio.pe.qov,br

9c

Gabinete do Prefeito do Município de Vertente do Lério,03 de fevereiro de 2021.


